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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 005-A, DE 2 DE JANEIRO DE 2026 

 

Autoriza a cessão do servidor ALEXANDRE 
OLIVEIRA DIAS DOS SANTOS ao município de 
Itabaianinha e dá outras providências. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente, e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 001/2022 que autoriza a 
cessão de servidores públicos municipais para outros órgãos ou entidades da Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal; 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. AUTORIZAR a cessão do servidor ALEXANDRE OLIVEIRA DIAS DOS SANTOS, 
matrícula 3612, ocupante do cargo de PROFESSOR, ao município de Itabaianinha, pelo período 
de 2 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, com ônus para o município de Itabaianinha. 

Parágrafo Único. As condições gerais referentes a esta cessão deverão ser estabelecidas 
no termo de cessão, observando o disposto nos artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 
001/2022. 

Art. 2º. O Município de Itapicuru poderá, por interesse público, requisitar o(a) 
servidor(a) cedido de volta aos seus quadros funcionais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 2 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA Nº 006-A, DE 2 DE JANEIRO DE 2026 

 

Autoriza a cessão do servidor JONATAS SOARES 
DE OLIVEIRA DOMINGOS ao município de 
Itabaianinha e dá outras providências. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente, e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 001/2022 que autoriza a 
cessão de servidores públicos municipais para outros órgãos ou entidades da Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal; 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. AUTORIZAR a cessão do servidor JONATAS SOARES DE OLIVEIRA DOMINGOS, 
matrícula 3901, ocupante do cargo de PROFESSOR, ao município de Itabaianinha, pelo período 
de 2 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, com ônus para o município de Itabaianinha. 

Parágrafo Único. As condições gerais referentes a esta cessão deverão ser estabelecidas 
no termo de cessão, observando o disposto nos artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 
001/2022. 

Art. 2º. O Município de Itapicuru poderá, por interesse público, requisitar o(a) 
servidor(a) cedido de volta aos seus quadros funcionais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 2 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 

 
PORTARIA Nº 083, DE 9 DE JANEIRO DE 2026 

 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itapicuru e demais legislação vigente, resolve 

 

 

 

NOMEAR 

 

 

 
O Sr. DIEGO MELO DE JESUS para exercer o cargo de CHEFE DA ALIMENTAÇÃO 

NUTRICIONAL E SUSTENTÁVEL, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Irrigação, símbolo 
C/C 5. 

 
 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 9 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 

 
PORTARIA Nº 084, DE 9 DE JANEIRO DE 2026 

 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itapicuru e demais legislação vigente, resolve 

 

 

 

NOMEAR 

 

 

 
O Sr. JOÃO LUCAS OLIVEIRA DOS SANTOS para exercer o cargo de CHEFE DE POLÍTICAS 

AGRÍCOLAS E DESENVOLVIMENTO RURAL, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Irrigação, símbolo C/C 5. 

 
 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 9 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

Edição 2.212 | Ano 14
09 de janeiro de 2026

Página 6

Certificação Digital: REOTK4LN-GTNM0BCL-IYLELS6U-DILWZX5L
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/


	PORTARIA
	ATOS DO PREFEITO


		2026-01-09T19:00:19-0300




